
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ
Rua XV de Novembro, 2987, - Bairro Alto da XV, Curitiba/PR, CEP 80045-340

Telefone: - www.crcpr.org.br E-mail: crc ​pr@crcpr.org.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 9079623110000643.000046/2024-07

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29/2024

 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea ‘f’ da Lei 14.133/2021.
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
[...]
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
[...]
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

 

1. OBJETO

1.1. Inscrição de funcionário do CRCPR em capacitação de Agente de Contratação, promovida pela
Inove Capacitação, a ser realizada nos dias 25 e 26 de março de 2024, em formato online.

2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista o início da vigência da Lei nº 14.133/2021, conhecida como Nova Lei de
Licitações, com reflexo direto nas atividades desenvolvidas pelo CRCPR, relacionadas à
aquisição de bens, alienação de móveis e imóveis e contratação de serviços, bem como a
modificação de diversas legislações acerca do tema, faz-se necessária a atualização de
funcionários do CRCPR que atuam nesta área.

2.2. Quanto à pretensão aqui exposta, cabe mencionar que o quadro desta Divisão fora atualizado
recentemente, passando o funcionário Murillo Graziani a integrar o corpo funcional em
substituição à sra. Marla Vasconcellos, atualmente lotada na Divisão de Registro e
Relacionamento. Nesse sentido, a capacitação visa conferir agilidade e segurança nos
processos elaborados pela Divisão de Compras, Licitações e Contratos, assegurando a
aplicação eficiente do orçamento público e cumprimento das obrigações relacionadas ao tema.

2.3. Para este fim, solicita-se a inscrição do funcionário Murillo Graziani em treinamento ofertado pela
Inove Capacitação sobre contratações públicas, que se traduzirá em formação de agente de
contratação por meio da abordagem de assuntos relacionados ao tema e prática nos sistemas
utilizados pelo CRCPR para licitação e contratações diretas.

2.4. Por fim, esclarece-se que a solicitação presente neste Termo encontra amparo no projeto nº 84
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do Plano de Contratações Anual – 2024.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. Trata-se de capacitação de funcionário do CRCPR para formação como agente de contratação, de
acordo com a Lei nº 14.133/2021 e demais diplomas relacionados ao tema, com carga horária
de 16 (dezesseis) horas.

3.2. A capacitação ocorrerá nos dias 25 e 26 de março de 2024, em formato online.

3.3. INSCRIÇÕES:

3.3.1. Será adquirida 1 (uma) inscrição no curso de capacitação destinada à participação de um
funcionário do CRCPR, de acordo com a tabela abaixo:

Nº Participante Cargo

1 Murillo Graziani Assistente Administrativo

4. DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ENUMERADOS NO ART. 6º DA LEI Nº 14.133/2021 E DA
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. O objetivo em tela é a capacitação de funcionário do órgão acerca do tema “Licitações e
Contratos”, com a finalidade de formá-lo como Agente de Contratação, nos termos do inciso
LX, do art. 6, da Lei nº 14.133/2021, considerado de natureza técnica à luz da mencionada
Lei, a saber:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XVIII – serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual:
aqueles realizados em trabalhos relativos a:
(...)
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

5. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

5.1. A fim de estabelecer paradigma com a Lei nº 14.133/2021, transcreve-se abaixo o enunciado do
Acórdão 1247/2008 – Plenário do Tribunal de Contas da União, editado à luz da Lei nº
8.666/1993, segundo o qual a contratação de instrutores para ministrar cursos de
treinamentos enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação.

“As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal enquadram-se na hipótese de inexigibilidade
de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei
8.666/1993.”

5.2. A referida capacitação é realizada e organizada com exclusividade pela Inove Capacitação, razão
pela qual, sob a ótica da Lei nº 14.133/2021, também enquadra-se na hipótese de
inexigibilidade de licitação, dada a singularidade da mesma, conforme transcrição legal abaixo:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
[...]
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
[...]
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

5.3. Sendo incontestável a exclusividade da organizadora do evento, conforme consta no prospecto
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juntado neste procedimento, não há outra forma que não a presente para obtenção das
inscrições a fim de permitir a participação do CRCPR no evento.

5.4. Ainda nesse sentido, tem-se por oportuno ressaltar que a presente contratação se fundamenta
na alínea “f”, do inciso III, do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, dispensável, portanto, a
apresentação de atestado ou declaração de exclusividade, exigida somente quando diante de
aquisições de materiais, equipamentos, gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos ou prestados por empresa ou representante comercial exclusivos, nos termos do
§1º do já mencionado artigo.

5.5. Quanto à notória especialização técnica do palestrante que ministrará a capacitação, requisito
para contratações amparadas o inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, o currículo
simplificado (0239699) juntado no expediente é capaz de demonstrar o notório conhecimento
daquele que compartilhará seus conhecimentos durante o evento.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. A capacitação ocorrerá em formato online, ao vivo, acompanhado por meio de plataforma
disponibilizada pela capacitadora contratada, com duração de 16 (dezesseis) horas.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. A presente contratação terá vigência iniciada a partir da assinatura do Contrato Administrativo
ou, nos termos do art. 95, inciso I da Lei nº 14.133/2021, de instrumento equivalente, cujo
prazo vigerá até o dia 31 de março de 2024, sem prejuízo das disposições contidas na Lei nº
4.320/1964 e na Lei nº 14.133/2021.

7.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado, por igual período ao
previsto no item 7.1 deste Termo de Referência, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto contratual não for entregue no prazo original, sem prejuízo das sanções
administrativas eventualmente cabíveis, caso a Contratada concorra culposamente para a não
conclusão integral, efetiva e adequada no período originalmente previsto.

7.3. A prorrogação contratual prevista no item 7.2 deste Termo de Referência, caso existente, não
implicará reajuste do valor da contratação, salvo em hipóteses previstas legal e/ou
contratualmente.

8. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

8.1. O objeto contratual e as obrigações dele decorrentes deverão ser fielmente observados pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada
parte responderá pelas consequências de seu inadimplemento, seja este total ou parcial.

8.2. O CRCPR designará, por meio de portaria, colaborador responsável pelas atribuições correlatas à
fiscalização do objeto contratual, incluindo a autorização de pagamento dos documentos de
cobrança.

8.3. A fiscalização contratual será exercida no interesse do CRCPR e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
ainda que resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do CRCPR ou de seus agentes e prepostos, conforme o art. 120 da
Lei nº 14.133/2021.

8.4. O CRCPR se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto adquirido em desacordo
com este Termo de Referência e o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente.

8.5. Portaria a ser emitida pelo CRCPR poderá alterar os fiscais titular e substituto a qualquer tempo
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8.6. O recebimento e a fiscalização dos serviços serão de responsabilidade de fiscais de contrato a
serem designados por meio de portaria da Presidência do CRCPR.

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada, além de cumprir os parâmetros mínimos de qualidade do objeto contratual,
segundo as regras de mercado e as exigências contratuais e legais, bem como de observar os
deveres decorrentes dos princípios da boa-fé objetiva e da função social do contrato, obriga-se
a:

9.1.1. Disponibilizar os comprovantes de inscrição após atestado o pagamento;

9.1.2. Realizar o evento nos termos de seu folder de divulgação, dando ampla ciência aos inscritos
das alterações;

9.1.3. Devolver os valores pagos a título de inscrição dos participantes do CRCPR em caso de
cancelamento do evento ou alteração da programação de forma a desvirtuar o conteúdo
programático que ensejou a sua contratação.

9.1.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

9.1.5. Levar imediatamente ao conhecimento do CRCPR qualquer fato extraordinário ou anormal que
ocorra durante a vigência do contrato, para adoção das medidas cabíveis.

9.1.6. Prestar os esclarecimentos e informações solicitadas pelo CRCPR.

10. OBRIGAÇÕES DO CRCPR

10.1. Além dos deveres resultantes da lei e dos princípios da boa-fé objetiva e da função social do
contrato, são obrigações do CRCPR:

10.1.1. Exercer a fiscalização do serviço por meio de funcionários do CRCPR especialmente
designados para este fim, na forma prevista na Lei nº 14.133/2021, procedendo ao atesto
da respectiva fatura, com as ressalvas que se fizerem necessárias.

10.1.2. Prestar informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA.

10.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações
dentro dos prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

10.1.5. Notificar, à Contratada, por escrito e logo após a ciência do fato respectivo, sobre a
constatação de quaisquer vícios constatados.

10.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

10.1.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da
contratação que sejam feitos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 1 (um) mês.

11. VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. Por se tratar de inscrição em evento de capacitação, a condição de participação é sempre
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mediante pagamento antecipado, cujos valores são diferenciados, conforme o prazo de
antecipação em relação à data do evento, a fim de que a organizadora possa planejar o evento
de acordo com o número de participantes confirmados.

11.2. Para esta capacitação o valor da inscrição é de R$ 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa
reais), conforme proposta do doc. SEI 0239701.

11.3. Os valores acordados serão fixos e irreajustáveis, não comportando qualquer variação durante
o prazo de vigência contratual, salvo nos casos previstos neste Termo de Referência e no
Contrato Administrativo ou instrumento equivalente.

11.4. O valor presente acima contempla os impostos incidentes sobre a prestação dos serviços.

12. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO

12.1. Para fins do disposto no art. 72, inciso VII da Lei nº 14.133/2021, verificou-se outras
contratações recentes semelhantes realizadas por demais órgãos do poder público, a fim de
estabelecer comparação entre valores praticados no mercado e a pretensa contratação.

12.2. O Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Amazonas – CRCAM realizou a contratação
da capacitadora INFORMAÇÕES EXPRESSAS DE LICITAÇÃO LTDA para formação de agentes de
contratação. Pela capacitação de 2 (dois) funcionários o Conselho desembolsou o valor de R$
5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), conforme doc. SEI 0240160.

12.3. Já o Município de Vera Cruz do Oeste realizou a contratação da capacitadora INOVE
CAPACITAÇÕES para formação de 4 (quatro) agentes de contratação no mesmo evento
pretendido pelo CRCPR, ao custo de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais) por inscrição
(0240162).

12.4. Justifica-se, portanto, o valor de R$ 1.990,00 (um mil novecentos e noventa reais) proposto
pela capacitadora pelo evento pretendido.

13. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO

13.1. A Contratada será selecionada considerando a inviabilidade de competição, com fundamento na
hipótese do art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021.

13.2. Previamente à celebração do contrato ou emissão de nota de empenho, a Administração
verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à
existência de sanção que a impeça, mediante consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

13.2.1. SICAF;

13.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União - TCU, disponível
em: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, sem registros de restrições ou penalidades
impostas ao contratado.

13.3. A consulta aos cadastros discriminados será realizada em nome da Contratada que seja pessoa
jurídica e do respectivo sócio majoritário ou titular, por força do art. 12, caput da Lei nº
8.429/1992, que prevê, dentre as cominações aplicáveis ao responsável por atos de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14. REQUSITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE

14.1. Considerando o objeto pretendido, o disposto no Guia Nacional das Contratações Sustentáveis
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da AGU, a ausência de disposição em lei específica, não será exigido critério de
sustentabilidade específico a ser cumprido pela Contratada quando da execução do objeto.

SUBCONTRATAÇÃO

14.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

14.3. Não será exigida a garantia da contratação

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos:

15.1.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp);

15.1.2. Contrato social ou outro ato constitutivo da pessoa jurídica, devidamente atualizado;

15.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, por meio de Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita
Federal do Brasil
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir);

15.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por meio
de Certidão de Regularidade do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal
(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);

15.1.5. Prova de adimplemento perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(https://www.tst.jus.br/certidao1).

15.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com divergência de CNPJ, salvo aqueles
legalmente permitidos.

15.3. Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ao passo
que, se a Contratada for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

15.4. Serão aceitos registros de CNPJ de matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes à Certidão de Regularidade do FGTS, bem como à Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, quando for comprovada a centralização
dos respectivos recolhimentos.

16. CONTRATADO

INOVECAPACITACAO – CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA

CNPJ 27.883.894/0001-61

Avenida Coronel Franciso H. dos Santos, nº 2627

Uberaba

CEP 81530-001

Curitiba – PR

Fone: (41) 3618-9954

comercial@inovecapacitacao.com.br
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17. DO PAGAMENTO

17.1. Em conformidade com o art. 7º, §§ 2º e 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, o
pagamento será realizado diretamente à Contratada mediante parcela única, excepcionalmente
em caráter de antecipado à realização do evento, como condição de participação de
representantes, uma vez que estes são negociados com antecedência a fim de seja possível
planejar adequadamente o evento, desde que asseguradas as seguintes condições:

17.1.1. Emissão pela Contratada de recibo referente aos valores transferidos pelo CRCPR em razão
da aquisição de inscrições;

17.1.2. Restituição integral dos valores transferidos pelo CRCPR a título de antecipação, no prazo de
até 30 (trinta) dias, em caso de não realização do evento, contados da data de
cancelamento do evento ou a partir do dia 25 de março de 2024, o que ocorrer primeiro.

17.2. O pagamento pelas inscrições será efetuado diretamente à Contratada, em até 10 (dez) dias
úteis após o recebimento dos documentos de cobrança pelo CRCPR.

17.3. O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico, à ordem da Contratada, em banco,
agência e conta designados, ou por meio de ordem bancária para pagamento de fatura com
código de barras, não podendo ser impostas quaisquer espécies de multa moratória ou juros
moratórios por demora de até 03 (três) dias úteis que ultrapassem a data de vencimento, após
a data da referida ordem bancária, se esta for emitida tempestivamente.

17.4. O pagamento, mediante emissão de qualquer ordem bancária, será realizado desde que a
Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,
principalmente no que se refere às retenções tributárias, quando cabíveis.

17.5. Os documentos de cobrança, emitidos tempestiva e regularmente pela Contratada conforme as
normas aplicáveis, na forma de nota fiscal/fatura e com o número obrigatório de inscrição no
CNPJ constante nos documentos de habilitação, deverão ser apresentados juntamente com as
certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, o FGTS e a Justiça do Trabalho, bem
como com o comprovante de enquadramento no Simples Nacional, se for o caso, devendo a
referida documentação ser enviada ao e-mail gestaodecontratos@crcpr.org.br.

17.6. A critério do CRCPR, o valor contratualmente devido poderá ser utilizado para cobrir dívidas de
responsabilidade da Contratada, relativas a multas aplicadas em decorrência de execução
contratual irregular ou ao ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela
Contratada.

17.7. O eventual atraso de pagamento, por culpa do CRCPR, gera à Contratada o direito à atualização
financeira desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base a taxa que estiver em vigor para o pagamento em mora de impostos devidos
à Fazenda Federal, pro rata die, de forma não composta, devendo os cálculos dos encargos, de
cada mês, serem feitos utilizando-se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos,
em conformidade com o art. 406 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil).

17.8. Nos documentos de cobrança devem constar, conforme o caso, quando aplicáveis e sob
responsabilidade de destaque da Contratada, as alíquotas de ICMS e de retenção de IRPJ,
CSLL, Cofins e Contribuição para o PIS/Pasep, compatíveis com o objeto contratual, bem como
o valor líquido a ser pago após o desconto das retenções na fonte, conforme a Instrução
Normativa RFB nº 1234/2012.

17.9. Não haverá a retenção prevista no item 17.8 deste Termo de Referência caso a Contratada se
enquadre no Simples Nacional, disciplinado pela Lei Complementar nº 123/2006, ou se
encontre em uma das situações elencadas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

17.10. Incumbe à Contratada a apresentação de declaração de isenção ou imunidade tributária,
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conforme o caso.

17.11. Havendo erro nos documentos de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, nesse caso, qualquer ônus ao CRCPR.

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. A despesa com o objeto deste termo será custeada pelo Orçamento Geral do CRCPR para o ano
de 2024, projeto nº 5005 – Capacitação e Desenvolvimento de Recursos Humanos, conta n.º
6.3.1.3.02.01.047 – Inscrições.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS

19.1. A Contratada cometerá infração administrativa se incorrer em qualquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

19.2. Se cometer as infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a
Contratada estará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil
e/ou criminal que venha a ser apurada em ação judicial própria:

19.2.1. Multa de:

a. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula ou condição prevista no contrato;

b. 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexecução total do
contrato, ou seja, pela não realização da capacitação no horário e dia estabelecidos;

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados ao CRCPR.

19.4. A apuração, o julgamento e a aplicação de qualquer das sanções previstas neste Termo de
Referência serão realizados em processo administrativo que assegurará o direito ao
contraditório e à ampla defesa, mediante a observância do procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021 e, subsidiariamente, do procedimento disciplinado na Lei nº 9.784/1999, sendo
facultada a defesa prévia da Contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
recebimento da respectiva notificação, sem prejuízo das demais oportunidades de defesa
legalmente previstas.

19.5. Se, durante o processo administrativo para a apuração, o julgamento e a aplicação de sanções à
Contratada, forem constatados indícios suficientes e idôneos de prática das infrações
tipificadas na Lei nº 12.846/2013 como atos lesivos à Administração Pública, nacional ou
estrangeira, cópias documentais necessárias à verificação de responsabilidade administrativa
da pessoa jurídica envolvida deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
motivado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
de processo de responsabilização.

19.6. Seguirão seu rito normal, no órgão administrativo competente do CRCPR, a apuração e o
julgamento das demais infrações administrativas, quais sejam, aquelas não consideradas como
atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº
12.846/2013.

19.7. O curso de eventual processo administrativo de responsabilização não interfere no seguimento
regular nos processos administrativos específicos para a apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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20. DA MATRIZ DE RISCOS

20.1. A Contratada responderá pelos riscos contratuais previstos e presumíveis do objeto da
contratação, bem como por aqueles dispostos na matriz de riscos desta cláusula,
responsabilizando-se pelos danos a que der causa, em caso de inobservância das obrigações e
ações a seu encargo, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade concorrente ou
exclusiva do CRCPR.

RISCO 01 – CANCELAMENTO DE EVENTO

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto

Id Dano

1.
Possibilidade de perda de valores em decorrência da aquisição de bilhetes de
passagem aérea, reservas de hotéis e inscrição de participantes no evento.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Mencionar sobre a necessidade de devolução dos valores pagos
em razão da inscrição de participantes no evento em caso de
cancelamento.

Contratante

2.
Prestar as informações necessárias ao regular adimplemento
contratual.

Contratante

3.
Observar os prazos e as condições da contratação, conforme o
Termo de Referência.

Contratada

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificar a promotora do evento sobre a necessidade de
devolução dos valores e, não atendida a solicitação, tomar as
medidas para cobrança por via judicial.

Contratante

    
 

RISCO 02 – EXECUÇÃO INADEQUADA DO SERVIÇO

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Id Danos

1. Ofertar capacitação com tema distinto daquele inicialmente pactuado.

2. Ofertar capacitação sem abrangência total do tema contratado.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Informar ao preposto da Contratada quanto às obrigações
disciplinadas no contrato e irregularidades na prestação dos
serviços.

Contratante

2.
Acompanhar a execução dos serviços, informando ao preposto
sobre as condições e peculiaridades dos serviços.

Contratante

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificar a CONTRATADA e aplicar as sanções administrativas
previstas em contrato.

Contratante

    
 

RISCO 03 – EMISSÃO INTEMPESTIVA DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta
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Impacto: ( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto

Id Dano

1. Não reconhecimento da despesa no período de competência.

2.
Pagamento de multa à Receita Federal do Brasil, conforme a Instrução Normativa
RFB nº 2110/2022.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Estabelecer no Termo de Referência as condições de pagamento
e as obrigações da Contratada relativamente à emissão
tempestiva dos documentos de cobrança.

Contratante

2.
Observar os prazos e as condições previstas legal e
contratualmente para o pagamento e a emissão tempestiva dos
documentos de cobrança.

Contratada

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificar a Contratada e aplicar as sanções administrativas
previstas contratualmente.

Contratante

2.
Realizar o pagamento de multa decorrente da emissão
intempestiva dos documentos de cobrança.

Contratada

    
 

RISCO 04 – EMISSÃO DE DOCUMENTOS DE COBRANÇA EM DESACORDO COM AS
PREVISÕES CONTRATUAIS OU COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

1234/2012

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto

Id Dano

1. Ausência de reconhecimento e de pagamento do valor apresentado.

2. Descumprimento das previsões contratuais.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Informar a Contratada acerca da emissão correta dos
documentos de cobrança.

Contratante

2.
Atender as disposições contratuais e aquelas previstas na
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 para a elaboração da
nota fiscal/fatura.

Contratada

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificar a Contratada e aplicar as sanções administrativas
cabíveis em caso de não regularização.

Contratante

    
 

Curitiba, data da assinatura eletrônica.
 

 

MAURICIO OSTROWSKI JUNIOR
Gerente Operacional
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Documento assinado eletronicamente por Mauricio Ostrowski Junior, Gerente, em 06/03/2024, às
12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0240034 e o
código CRC BF4D04B0.

Referência: Processo nº 9079623110000643.000046/2024-07 SEI nº 0240034
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